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RESUMO
O presente trabalho tem por escopo analisar a ação monitória
como um meio processual para se alcançar a efetividade do
processo, principal escopo do processo civil moderno,
analisando, para tanto, a origem e evolução da ação monitória,
os conceitos de efetividade, celeridade e segurança jurídica.
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1 INTRODUÇÃO
A questão da morosidade dos resultados judiciais há muito vem preo-

cupando os estudiosos do Direito, especialmente na área do processo civil.
Não há dúvidas de que um dos grandes paradigmas na história da
processualística não somente brasileira, mas mundial, está no relacionamen-
to entre a exigência de rapidez na conclusão do próprio processo e a aspira-
ção à certeza da decisão, que exige ponderação e reflexão, no esforço de
evitar decisões injustas.

A partir da idéia de que só se pode atingir a tão clamada Justiça
mediante certeza absoluta, o Direito vem sendo desacreditado por muitos
que dele tentam socorrer-se, enfrentando um juízo lento e truncado que dá
lugar não à certeza jurídica, mas a fenômenos que, se não suprimem, sufo-
cam os próprios direitos fundamentais do cidadão.

O processo é instrumento indispensável ao efetivo e concreto
acionamento do direito de ação. O objeto deste estudo fixa-se, em parte, em
como as regras processuais já existentes podem contribuir para desestruturar
o império do conhecido brocardo: “a Justiça é lenta”.

Notório que os reclamos da sociedade, por maior celeridade e
efetividade da Justiça, estão entre os fatores que motivaram e motivam o



n. 5 -  2005.1238

legislador a inserir na lei processual vigente medidas que visam à satisfação
do direito pretendido em razoável espaço de tempo.

Diante desse cenário, as recentes e constantes reformas de todo o
ordenamento jurídico brasileiro têm por escopo e responsabilidade, a inces-
sante busca de maior efetividade no alcance da prestação jurisdicional pre-
tendida, tendo por missão, também, a consagração e o aprimoramento dos
princípios do acesso à Justiça, da instrumentalidade e da efetividade, para
que os jurisdicionados retomem a confiança nos pretórios, muitas vezes, aba-
lada pela morosidade dos resultados processuais.

Não basta ao legislador o simples manuseio das letras; é preciso que as
normas por ele criadas sejam prestadas coincidentemente aos anseios soci-
ais. Para isso, não podemos olvidar a celeridade e a efetividade, condições
realmente garantidoras dos direitos-objetos de discussões judiciais.

É certo que de nada adiantam as modificações já consolidadas, bem
como as que ainda hão de vir, se, na mente daqueles que lidam, dia a dia,
com o direito, não existir a real e verdadeira reforma: a adequação dos novos
temas à realidade que hoje se enfrenta.

Formas ágeis de solucionar conflitos, simplificação de ritos, inserção
no ordenamento de novas técnicas procedimentais e a melhoria do aparato
judiciário configuram algumas das atuais ambições do processo civil brasileiro.

Enfocando a atividade processual, várias foram, e são, as tentativas do
legislador em trazer para todo o Direito, com destaque para o Direito Proces-
sual, novos – ao menos para o Direito brasileiro – mecanismos que possam
solidificar a visão de que o único processo que interessa à parte e também ao
Estado é aquele que se presta a atender aos anseios dos que estão envolvidos
dentro de um prazo razoável.

Essa visão é uma conseqüência da fase instrumentalista em que nosso
Direito Processual se encontra atualmente. Depois de consolidados os prin-
cipais institutos processuais, seus estudiosos viram que não bastava um pro-
cesso repleto de normas e regras, se, ao final, não trouxesse uma plena satis-
fação para quem necessita do direito material que o processo ajuda a prote-
ger, resguardar e criar.

Restou claro que de nada, ou quase nada, adiantava uma tutela
advinda depois de anos de sua requisição. É com fundamento nessa fase do
processo como instrumento que visa à realização do direito material, do pro-
cesso que não é um fim em si mesmo, que se vêm reconstruindo a atividade
processual e todas as regras a ela inerentes, tendo por base a efetividade do
processo; e como esse objetiva proteger um outro direito, não poderá esque-
cer seu próprio escopo, alongando-se no tempo demasiadamente a ponto de
fazer perecer o direito a que ele se propunha resguardar ou perder a eficácia
da prestação jurisdicional.
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A inserção da ação monitória na reforma que sofreu o Código de Pro-
cesso Civil no ano de 1995 não escapa dessa intenção. Após inúmeras reivin-
dicações por parte dos processualistas, a monitória foi incluída na legislação
vigente, baseando-se em muito no sucesso alcançado na Itália e Alemanha.
Os objetivos de efetividade e celeridade estão, ou deveriam estar, presentes
na ação monitória, já que o intuito de se criar para o Direito uma nova forma
de se alcançar um título executivo visa exatamente abreviar o tempo de
duração do processo.

2 ORIGEM E EVOLUÇÃO DA AÇÃO MONITÓRIA
Apesar de muitos julgarem que a ação monitória tem origem lusitana,

muito antes da ação decendiária, outros ordenamentos já se utilizavam se
não de um processo monitório propriamente dito, mas de um procedimento
com alguns pontos em comum.

Não obstante o Direito romano não trazer, de fato, a monitória previs-
ta em seus escritos, havia, no direito medieval italiano, os interditos que
talvez fossem os responsáveis pelo surgimento da ação monitória.

Os interditos surgiram da constante necessidade de proteção de al-
guns direitos não previstos no jus civile. Diante de uma situação não abrangida
por essas normas, o pretor1  utilizava-se da interdicta, em que era expedida a
ordem para que determinado particular realizasse algo (interdito restituitório
e exibitório) ou deixasse de proceder de certa forma (interdito proibitório).

Os interditos também advieram do aumento dos poderes dados ao
pretor, o imperium, que passou a suprir as lacunas do direito romano deixadas
pelo jus civile. Esse poder geral da magistratura conferido ao pretor tornou
possível a apreciação e concessão de medidas especiais de tutela, sendo os
interditos exemplo dessa manifestação 2 .

A sumariedade dessa ordem proferida pelo pretor é característica dos
interditos, e que se assemelham com o instituto vigente da monitória. Tal
ordem é proferida com base em um juízo de verossimilhança 3  e possui um
caráter condicional, pois caso a ordem não seja acatada, dar-se-á início ao
que nós chamamos de procedimento ordinário, uma fase própria para melhor
investigar as alegações do autor.

Um ponto, todavia, diferencia os interditos da monitória. Aqueles não
autorizavam a execução do mandado, ou da ordem, caso ocorresse a inércia
daquele que deveria cumpri-la.

O processo monitório propriamente dito, com a possibilidade de se
iniciar a própria execução da forma adotada atualmente, teve origem no
mandatum de solvendo com clausula iustificativa, criada pela doutrina medie-
val italiana. Esse novo processo ampararia o direito do credor que não esti-
vesse munido de um título executivo. Diante de sumária análise dos fatos
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trazidos pelo autor, o juiz deferiria o mandatum de solvendo. Como nesse mo-
mento não havia a presença do contraditório pleno e efetivo, o mandatum
era acompanhado de cláusula em que era dada ao réu a possibilidade de
defender-se, por isso passou a chamar-se de mandatum de solvendo cum clausula
iustificativa.

Caso o réu se opusesse aos argumentos do credor, a ordem de cumpri-
mento contida no mandatum restaria suspensa, dando início a uma plena
fase de conhecimento. Silenciando o devedor, o mandatum ensejava o início
imediato da execução.

Essa visão da monitória na época medieval já nos remonta ao processo
monitório largamente utilizado nos dias de hoje, fazendo com que esse
mandatum  seja, de fato, o primeiro procedimento a utilizar-se dessas carac-
terísticas injuncionais.

Sem dúvidas, o direito italiano foi o berço da ação monitória, sendo o
primeiro ordenamento a fazer uso desse misto de processo de conhecimento e
de execução, que deu origem às atuais tutelas jurisdicionais diferenciadas.

Não obstante, o direito português também deu relevante contribuição
para a construção da monitóriabrasileira. Nosso direito muito se inspirou nas
regras lusitanas para aparelhar a monitória hoje prevista no CPC.

O direito lusitano utilizou o processo monitório documental. Com o
nome de ação decendiária, ou assinação de dez dias, a primeira previsão da
monitória no ordenamento luso encontra-se nas Ordenações Manoelinas, já
caracterizado pela cognição sumária dos fatos alegados pelo credor, visando
à expedição de ordem dirigida ao réu.

Reconhecendo o magistrado a presença desses requisitos, deveria ser
dado ao devedor prazo de dez dias – o que deu origem ao nome da ação,
‘decendiária’ – devendo o réu, nesse prazo, pagar ou apresentar qualquer
matéria de defesa que venha a desconstituir os argumentos trazidos pelo
credor.  Interessante era o que ocorria quando o réu comparecesse no prazo
de dez dias, e, apresentando defesa, deixasse de prová-las.

Logrando êxito o réu em desconstituir os argumentos do credor, este
seria condenado a devolver ao devedor tudo que porventura tivesse recebi-
do em razão do mandado inicialmente expedido, além de ressarcir o réu de
todas as despesas feitas e aquelas que ainda seriam despendidas até o final
do processo, e, ainda, pagar em dobro o que estava sendo cobrado do réu,
sendo metade desse valor destinado à “Piedade”. Se o réu, por sua vez, não
conseguisse provar a defesa articulada, deveria pagar, além do que já cons-
tava no mandado, as custas do processo e o mesmo valor do principal cobra-
do, sendo, também nesse caso, destinada metade desse montante à “Piedade”.

As Ordenações Filipinas também trouxeram a ação decendiária em
seu corpo, em seu Livro III, no título XXV. Não houve muitas diferenças
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entre a assinação de dez dias das Ordenações Manoelinas para as Filipinas,
mas foi inegável o avanço da doutrina no que tange à prática forense nesse
período, destacando-se relevantes estudos sobre a monitória.

Ocorreu maior manifestação doutrinária especialmente no que
concerne às formas de manifestação do réu, tendo surgido obras esclarecen-
do, com riqueza de detalhes, vários pontos que ainda eram obscuros nas
Ordenações Manoelinas. Seriam retiradas as condenações ou devolução em
dobro do que estava sendo cobrado, caso o réu não conseguisse provar sua
tese de defesa, ou para o autor, se o devedor lograsse êxito em seus embargos.

A Lei n. 9.079/95 não foi o primeiro instrumento responsável pela in-
trodução da monitória no ordenamento brasileiro. Muito antes da vigência
do Código de Processo Civil de 1973, nosso sistema previa a ação decendiária
já utilizada no direito português.

Nossa história deixa clara a influência lusitana que sofremos. Antes
da independência, o direito português era também válido para todas as colô-
nias, alcançando, portanto, o Brasil. Foi assim que a ação decendiária vigen-
te nas Ordenações Filipinas foi também aplicada em nosso país, estando
presente em outros regulamentos que lhe sucederam4 .

O modelo injuncional presente nas Ordenações Filipinas foi o primei-
ro a ser adotado no Brasil, caracterizando-se como procedimento que visava
atender créditos baseados em prova documental, permitido que o credor
obtivesse a força executiva necessária ao seu crédito de forma bem mais
célere que os procedimentos tradicionais.

Depois de finalizado o poderio de Portugal sobre o Brasil, o Regula-
mento 737 foi o primeiro a regular matérias processuais, apesar de resumir-se
basicamente a um processo comercial. Nesse regulamento estava presente a
ação de assinação de dez dias, nos artigos 246 a 269. Eram basicamente as
mesmas regras contidas nas anteriores Ordenações. Sua principal diferença
foi a ampliação dos títulos que poderiam embasar a ação decendiária, tendo
sido restringidas, também, as matérias a serem alegadas como defesa pelo réu.

A Consolidação Ribas, reunida pelo Conselheiro Antônio Joaquim
Ribas, que teve força de lei, foi a primeira codificação processual civil de
nossa história, também trazendo em seu corpo a ação decendiária, com as
mesmas regras já expostas, principalmente com as adequações realizadas no
Regulamento 737.

Com o surgimento da República, a Constituição de 1891, com base no
princípio da dualidade legislativa, passou aos estados a competência para
legislar sobre direito processual. Algumas unidades da federação incluíram
a ação decendiária em seus regulamentos processuais5 , enquanto outros op-
taram por excluí-la6 . Aqueles que adotaram a ação de assinação de dez dias,
como também era chamada, mantiveram as bases do Direito português.

A ação monitória como instrumento à tutela jurisdicional efetiva
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O Código do Estado de São Paulo trouxe a ação decendiária em seus
artigos 767/771, cabível àqueles que fossem detentores de obrigação líquida
e certa, mas sem força executiva. Havia também a necessidade de o credor
amparar-se em prova escrita.

O Código de Processo Civil (CPC) de 1939, que entrou em vigor em
1º de março de 1940, trouxe de volta a competência da União para legislar
sobre processo. Tal codificação, contudo, excluiu o procedimento monitório,
não havendo dispositivos semelhantes à antiga ação decendiária.

O CPC de 1973 manteve o mesmo estado da legislação processual
civil anterior, não trazendo disposições injuncionais em seu corpo origi-
nal, além de também abolir as ações cominatórias na forma existente
em 1939.

Foram necessários mais de cinqüenta anos para que a monitória vol-
tasse ao ordenamento brasileiro, o que talvez justifique a falta de contato do
jurista atual e as inúmeras dúvidas e polêmicas que ainda existem sobre esse
procedimento.

Enquanto os ordenamentos europeus, reconhecendo a importância da
monitória para a celeridade processual, permaneceram prevendo-a em suas
cartas, e evoluindo em seus institutos, o brasileiro ainda está tentando alertar
os jurisdicionados e a comunidade jurídica, como um todo, da necessidade
de se aplicar a ação monitória, e as benesses que ela poderá acarretar, caso
seja aplicada em sua forma correta.

Depois do advento do Código de 1973, a primeira menção à reinclusão
da monitória ocorreu em 1985, com a formação de uma comissão nomeada
pelo então Ministro da Justiça. Esse anteprojeto, contudo, não trouxe o ob-
jetivo pretendido: o retorno da monitória. Dez anos depois, após vários estu-
dos realizados pelo Instituto Brasileiro de Direito Processual e pela Escola
Nacional de Magistratura, com o apoio do Ministério da Justiça, foi elabora-
do o projeto de lei que visava incluir a ação monitória no código de processo
civil, tendo o Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira presidido a comissão de
especialistas, formada para analisar a ação monitória.

Não obstante as inúmeras reivindicações por parte dos juristas brasi-
leiros pelo retorno da monitória no CPC, esse vácuo na legislação, por mais
de meio século, talvez seja a resposta do porquê essa ação, que já é tão
utilizada com sucesso em outros países, aqui ainda enfrenta dificuldades
para se desenvolver com segurança e atender ao seu escopo principal: con-
tribuir para a efetividade do processo.

A monitória introduzida em 1995 guarda inúmeras semelhanças com
a decendiária já adotada no Brasil, tendo, contudo, trazido inovações e adap-
tações necessárias à atual fase em que se encontra o direito processual e
para se harmonizar com o vigente ordenamento.
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3 OS CONCEITOS DE EFETIVIDADE, CELERIDADE E SEGURAN-
ÇA JURÍDICA

A efetividade do processo, terminologia utilizada para demonstrar a
idéia de que o processo deve revelar-se instrumento apto para resolver o
litígio7  com o mínimo de tempo e energia, é tema de estudo obrigatório no
âmbito do direito processual moderno8 .

Em que pese à modificação de alguns institutos processuais, devida a
tantas reformas de que vem sendo alvo o Código de Processo Civil, muito
mais ainda há de ser feito, no sentido de adequá-lo aos anseios dos
jurisdicionados.9

A Constituição Federal, no artigo 5º, inciso XXXV, assegura que “a
lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direi-
to”. O preceito estipulado no artigo 5º consagra-se como garantia funda-
mental, estando inserto no Capítulo I, do Título II, da Constituição Federal,
intitulado de direitos e garantias fundamentais. Conforme previsão do inciso
IV, parágrafo 4º, do artigo 60, da mesma Carta, os direitos ali presentes apre-
sentam-se como limite material ao poder de reforma, as chamadas cláusulas
pétreas, que só podem ser alteradas ou abolidas com a formação de um novo
Poder Constituinte originário que venha a elaborar um novo texto constitu-
cional, não obstante a polêmica em torno do tema.

Dessa forma, o direito de ação presente no dispositivo retro é um direito
que estará vigente enquanto vigente permanecer a atual ordem constitucional.

Nem todas as Constituições brasileiras ocuparam-se em trazer, de for-
ma expressa, a previsão desse direito. As Cartas de 189110 , 1934 e 1937 foram
omissas quanto à consagração do acesso à Justiça.  Apenas a partir da Lei de
1946 é que passamos a ter tal regra de forma expressa em textos constitucio-
nais11 . Todavia, tais previsões restringiam-se à não-exclusão de lesões ao
Direito, o que deixava de fora o aspecto preventivo da atividade jurisdicional,
já que os textos referiam-se à proteção de lesão a direito, não contendo o
termo ameaça. Embora a ameaça também, de alguma forma, pudesse ser
analisada pelo Judiciário na ordem anterior, a inclusão do termo no texto
constitucional ampliou, sem dúvida, a apreciação deste Poder a questões
que anteriormente não estavam nele inseridas.

Outra sensível modificação que somente veio a contribuir com o avanço
e maior alcance da regra foi a supressão do termo “individual” presente nas
Cartas anteriores à de 1988. Hodiernamente, entende-se que aquelas ques-
tões ligadas a direitos difusos e coletivos também poderão ser objeto de apre-
ciação pelo Judiciário, até mesmo porque esses direitos recebem proteção
especial, mormente por meio das class actions.

Importa ressaltarmos o significado de garantia constitucional para que
possamos perceber o verdadeiro alcance e a importância de uma regra ser
assim considerada.

A ação monitória como instrumento à tutela jurisdicional efetiva
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O eminente Rui Barbosa 12  descreve as garantias constitucionais como
“as defesas postas pela Constituição aos direitos especiais do indivíduo. Con-
sistem no sistema de proteção organizado pelos autores de nossa lei funda-
mental em segurança da pessoa, da vida e da liberdade humanas”.

Torna-se inegável a presença de normas processuais no texto consti-
tucional, principalmente no corpo de seu artigo quinto. Esse fato é conseqü-
ência do atual movimento de constitucionalização do Direito, que vem dan-
do a normas, anteriormente tratadas apenas em nível infraconstitucional,
status de supralegalidade constitucional.13

Não há como negarmos a superioridade da norma constitucional. Por
ser a Lei Maior do nosso ordenamento, será a responsável em traçar os prin-
cipais elementos de todos os ramos do Direito. Como não poderia deixar de
ser, assim ocorreu com o Direito Processual, ganhando suas regras notorieda-
de pela sua localização no texto constitucional. Entre essas regras arroladas
no artigo 5º da Constituição, destacamos o próprio princípio da
inafastabilidade do controle jurisdicional, além do devido processo legal, da
isonomia, do contraditório e da ampla defesa, do duplo grau de jurisdição,
do juiz natural (que também se apresenta na regra da vedação dos tribunais
de exceção), da publicidade dos atos processuais, da motivação das decisões
judiciais, da proibição da prova ilícita.

A existência de todos esses princípios no texto da Constituição nos
leva a concluir que a própria Lei Maior preocupou-se em dar ao processo
mecanismos que pudessem fazê-lo desenvolver-se no intuito de melhor aten-
der à tutela jurisdicional pleiteada.

Mas o convívio com essas regras não pode significar apego excessivo às
normas. Mesmo sendo princípios processuais, caso sejam considerados como
regras estáticas, essas normas que foram esculpidas para valorizar o direito
do jurisdicionado podem tornar-se responsáveis pelo impedimento da prote-
ção desses mesmos direitos. Evidencia-se a necessidade de relativização des-
sas regras, quando possível, para que eles, esses princípios, possam servir de
instrumento para se alcançar uma justiça rápida e eficiente, e não óbice a
esses anseios14 .

Todas essas regras encontram-se vinculadas e envolvidas em um todo.
Desde a ampla apreciação de lesão ou ameaça a direito pelo Judiciário à
existência de inúmeros preceitos que visam dar a essa apreciação a melhor
forma possível, nos conduzem à existência da regra da efetividade, que se
encontra prevista dentro de cada uma dessas disposições referidas pela Cons-
tituição.

A efetividade do processo não é uma preocupação isolada do
ordenamento brasileiro. Em todo o mundo podemos vislumbrar esse cuidado
com a demora e a forma com que se desenvolve o processo. Acertada foi a
mudança na Constituição Republicana Portuguesa (CRP) do termo “princí-
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pio do acesso do direito e aos tribunais” ao “direito à tutela jurisdicional efeti-
va” 15 , que bem evidencia a necessidade de a Constituição ser a primeira a
demonstrar, de forma clara, a carência de se esculpir essa regra da efetividade,
de forma a transformá-la no princípio diretor de todas as demais regras.

Conforme Canotilho, a mudança foi apropriada porque “visa-se não
apenas garantir o acesso aos tribunais, mas sim e principalmente possibilitar
aos cidadãos a defesa de direitos e interesses legalmente protegidos através
de um acto de jurisdictio”16 .

Não basta garantir o acesso à Justiça17 . Estamos no tempo em que o acesso
ao Poder Judiciário tem implicações várias, principalmente a de que o cidadão
terá a garantia de uma “protecção eficaz e temporalmente adequada” 18 . Isso
significa que a parte tem o direito de ver sua questão analisada pelo Estado, por
meio de seus representantes diretos, os magistrados, e que cuja resposta apresen-
te-se em uma decisão que respeite os moldes legais e que seja proferida dentro
de um tempo adequado. A necessidade de um processo sem dilações desneces-
sárias é o principal ditame do direito processual dos dias vigentes.

O longo intervalo de tempo que hoje se aguarda a partir da petição
inicial até o proferimento de uma decisão final, termina, por vezes, afastan-
do a apreciação daquele direito pelo Judiciário, pois é certo que, em muitos
casos, após essa longa espera, de nada servirá a realização do direito preten-
dido, resultando, às vezes, mais em prejuízos à parte do que nos benefícios
inicialmente postulados.

O processo não deve ser visto como algo estanque, afastado da essên-
cia do conflito de interesses e do próprio direito material que busca realizar.
É notoriamente reconhecido que o processo não é um fim em si mesmo, e
tem o seu ponto de maior realce quando é concedido, reconhecido, protegi-
do o direito material. O direito instrumental perderia seu sentido, se o bem
da vida não fosse alcançado, rápida e eficazmente, pelo litigante.

Na medida do que é possível, o processo deve proporcionar a quem
tem direito tudo aquilo (e precisamente aquilo) que se tem o direito de
obter (CANOTILHO, 200, p. 270). E para se alcançar esses escopos, é tem-
po de reavaliar e mudar até mesmo aqueles conceitos processuais que se
apresentam como eternos e imutáveis.

Não é para ninguém segredo que o tempo é um dos maiores inimigos
de um deslinde de litígio, pela via judicial. Uma das explicações mais
freqüentemente utilizadas para justificar a demora no alcance das tutelas é
a que se refere à questão da segurança jurídica. O conceito de segurança
forma-se em torno do acerto da decisão firmada em bases probatórias sólidas,
tendo-se em mente, aqui, a segurança jurídica como sinônimo de decisão
judicial infalível.

Ocorre que segurança jurídica nessa visão de decisão infalível opõe-
se frontalmente à efetividade. Essas duas exigências parecem ser visivel-
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mente contrapostas: de um lado, agilidade e rapidez, de outro, prudência e
decurso de tempo19 .

Segundo Carnelutti, o slogan da justiça rápida e segura contém, des-
graçadamente, uma contradição: se a justiça é segura, não é rápida; se é
rápida, não é segura. Às vezes, a semente da verdade necessita de anos, ou
mesmo séculos, para tornar-se espiga (veritas filia temporis).

A celeridade pode ser considerada uma regra, e como tal, deve ser
obedecida. A Convenção Européia para proteção dos Direitos Humanos e
Liberdades Fundamentais reconhece, de forma explícita, em seu parágrafo
primeiro, do artigo sexto, “que a Justiça que não cumpre suas funções dentro
de um ‘prazo razoável’ é, para muitas pessoas, uma Justiça inacessível” 20 .

O dogma da segurança jurídica exige, em regra, decurso de tempo
maior para a concretização dos seus fins, primando pela busca da verdade,
da certeza absoluta, tal como se vê no processo de conhecimento,
inviabilizando, por conseguinte, qualquer forma de tutela jurisdicional ba-
seada na aparência. Já o postulado da efetividade reclama um menor tempo
até a decisão final, pois deve estar adequado à pretensão deduzida em juízo.

O que percebemos é que até hoje é dada uma ênfase à segurança
jurídica em detrimento da efetividade. Utilizando-se das garantias consti-
tucionais do contraditório e da ampla defesa, muitos se acomodam e utili-
zam-nas para justificar, por exemplo, a grande quantidade de atos processu-
ais, colocando a prestação jurisdicional como algo inatingível.

Não desejamos mais a imagem de um sistema judiciário “a um só tem-
po, lento e caro... um produto final de grande beleza, mas que acarreta um
imenso sacrifício de tempo, dinheiro e talento” 21 , que acaba afastando o
jurisdicionado da manta protetora da Justiça, afrontando severamente o dis-
positivo constitucional que determina a obrigação de ser ela, a Justiça, a
mais ampla e acessível possível.

Também não estamos aqui sugerindo extremos. Não há de se falar em
brevidade processual. Assim como a ampliação do processo não é um bem
para reparar a lesão, a brevidade excessiva apresenta-se como um mal.22  É
necessário encontrar um meio-termo, que possibilite a combinação da
efetividade com a segurança, em doses possíveis de conciliação, com a cau-
tela de não se antepor uma à outra.

Para se alcançar esse ideal, a própria legislação processual vem crian-
do novas técnicas que visam possibilitar uma maior efetividade, diga-se,
celeridade processual, sem, contudo, acarretar o sacrifício da segurança ju-
rídica, como é o caso da antecipação de tutela, da concessão de liminares,
do instituto da conciliação, da atual sistemática do agravo de instrumento,
do procedimento sumário, da ação monitória e várias outras importantes
questões.
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As discussões sobre processo também não deixam dúvidas de que essa
não é uma preocupação isolada do Brasil, mas de todo o mundo. Em diversos
países, já há algum tempo, pode-se observar que o tema referente à efetividade
do processo preocupa aos estudiosos e aplicadores do Direito.

Já em 1977, na Bélgica, a Associação Internacional de Direito Judici-
ário promoveu um debate com o tema “Para uma Justiça de Fisionomia Hu-
mana”; na Alemanha, em 1983, discutiu-se a “Proteção Judicial Efetiva e
Ordem Constitucional”; “Tendências em Matéria de Execução de Senten-
ças e Ordens Judiciais” foi o tema de importante debate na Suécia, em 1985;
“Justiça e Eficiência”, em 1987, na Holanda; “Proteção Judicial dos Direitos
Humanos no Plano Nacional e Internacional”, em 1988, na Itália; “Papel e
Organização de Magistrados e Advogados nas Sociedades Contemporâne-
as”, em Portugal, no ano de 1991.

Essa perfeita combinação entre efetividade e celeridade é um sinal de
avanço contra todos os empecilhos de ordem formal e intelectual que a
efetividade processual encontra no curso de um processo. A célebre máxima
de Rui Barbosa ainda se deve fazer presente, alertando-nos que a justiça
tardia é a denegação da própria justiça, e assim nos faz acordar para a real e
urgente necessidade de dar ao processo, de forma cada vez mais intensa, o seu
caráter de instrumento a serviço do Direito material. José Rogério Cruz e Tucci
também nos auxilia nessa missão, ao asseverar que “é certo que no processo,
como vaticinara Couture, o tempo é algo mais do que ouro: é Justiça”! 23

4 A AÇÃO MONITÓRIA COMO MECANISMO DE ALCANCE À
EFETIVIDADE DO PROCESSO

A terminologia monitória deriva do latim monitio, de monere, signifi-
cando advertir, avisar, e em seu uso antigo significava o aviso ou convite para
vir depor a respeito de fatos contidos na demanda injuncional. De acordo
com a terminologia do Direito Canônico, monitória significava a advertên-
cia feita pela autoridade eclesiástica a uma pessoa, para que cumpra deter-
minado dever ou se abstenha de praticar um ato, no fim de evitar a penali-
dade a que estaria sujeita, pela omissão ou ação apontadas 24 . Apesar de tais
expressões não traduzirem o real e vigente significado de monitória, resta
clara a idéia de que o vocábulo indica advertência para que o réu pague ou
entregue determinado bem25 .

Presta-se o processo monitório brasileiro àquele que, com base em
prova escrita, sem eficácia de título executivo, pretender pagamento de soma
em dinheiro ou entrega de determinado bem móvel e de coisa fungível,
sendo esta aquela que se pode substituir por outra de igual espécie, qualida-
de e quantidade.

A real utilidade da monitória é formar um título executivo judicial
que possibilite a efetivação do direito pretendido pelo autor. Como o Código
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de Processo Civil adota o princípio da nula executio sine titulo (toda execução
deve basear-se em título executivo, judicial ou extrajudicial26 ), busca a
monitória criar um atalho àquele que estiver munido de prova escrita, para
que, de forma mais célere que em processo de conhecimento, obtenha-se
título executivo.

A ação monitória inclui-se entre os institutos gerados pelo primeiro
movimento de reforma do Código de Processo Civil, em voga há mais de uma
década, que vem, de forma insistente, tentando introduzir em nossa legisla-
ção institutos eficazes e diferenciados, sempre com o escopo de atingir um
acesso à ordem jurídica justa. 27

Seguindo esse sentimento de dar a cada direito invocado uma tutela
específica que em curto espaço de tempo possa amparar o direito postulado,
e motivado também pelo desejo de mudanças, o legislador, por meio do Pro-
jeto de Lei n. 3.805/93, exposto pela Comissão de Reforma presidida, à épo-
ca, pelo Ministro do Superior Tribunal de Justiça, Sálvio de Figueiredo
Teixeira, trouxe ao ordenamento a Lei nº 9079, de 14 de julho de 1995,
incluindo o Capítulo XV ao Título I, do Livro IV, do Código de Processo
Civil, três artigos dispondo sobre a ação monitória, instituto já há muito
tempo utilizado no ordenamento europeu.

O Ministro Sálvio, na Exposição de Motivos do Projeto de Lei da ação
monitória, deixa claro seu objetivo ao afirmar que:

Introduz no atual direito brasileiro, com este projeto, dentro de
um objetivo maior de desburocratizar, agilizar e dar efetividade
ao nosso processo civil, a ação monitória que representa o
procedimento de maior sucesso no direito europeu, adaptando o
seu modelo à nossa realidade e às cautelas que a inovação sugere.
A finalidade do procedimento monitório, que tem profundas
raízes no antigo direito luso-brasileiro, é abreviar, de forma
inteligente e hábil, o caminho para a formação do título executivo,
contornando o geralmente moroso e caro procedimento ordinário.

O mestre italiano Proto Pisani assevera que a história do direito pro-
cessual demonstra que o procedimento comum acarreta um elevado custo
para as partes e também para a administração da Justiça, e em muitas ocasi-
ões, a total realização do contraditório apresenta-se inoperante, acarretan-
do sérios riscos.

Antes do advento da monitória, o credor que não fosse munido de um
título que detivesse os requisitos necessários à execução (título líquido, cer-
to e exigível), ou aquele que possuísse um documento, mas que não se in-
cluísse entre uma das espécies de título extrajudicial arroladas pelo CPC, ou
por legislação extravagante, deveria submeter-se ao processo de conheci-
mento para, ao final, obter um título judicial, e só então dar início à execu-
ção da sentença.
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O sucesso obtido pela monitória nos países europeus serviu de motivação
ao legislador nacional, que vislumbrando os reveses do procedimento acima des-
crito para se alcançar um título executivo que pudesse embasar uma ação de
execução, incluiu no ordenamento as regras do procedimento injuncional.

É a demanda monitória ação que se destina a eliminar o procedimen-
to ordinário, dando ao devedor a possibilidade de optar pelo pagamento da
dívida ou a sua discussão judicial. Apesar de seus embargos, momento em
que o devedor poderá apresentar sua defesa, seguir o processo ordinário,
ainda assim a ação monitória visa garantir à parte postulante o acesso rápido
à execução, abreviando os longos caminhos existentes entre o processo de
conhecimento e a obtenção do título executivo judicial.

É tempo de dar lugar à adoção do que a doutrina denomina processo
sincrético, onde se vislumbra a integração das atividades cognitivas e exe-
cutivas. A execução apresenta-se como apenas uma fase do processo
monitório, sem necessidade de instauração de processo autônomo.

Tutela jurisdicional vem a ser o conjunto de medidas necessárias e
estabelecidas pelo legislador, com o escopo de dar efetividade a uma situa-
ção amparada pelo direito material 28 .

Veremos que a monitória corresponde ao que a doutrina denomina de
tutela jurisdicional diferenciada29 , que visa adequar o tipo de tutela deseja-
da e  os que visa adequar o tipo  de  tutela  desejada  e  os anseios pretendi-
dos pelo jurisdicionado30 . É a necessidade de o processo acompanhar a evo-
lução humana, no fim de corresponder às necessidades sociais.  Por essa
razão que “para cada tipo de situação de direito material deve existir uma
tutela jurisdicional adequada, isto é, diferenciada pelo procedimento” 31 .

Assim é que doutrina e pretórios devem encarar a ação monitória
como forma procedimental distinta do processo de cognição, e dessa forma,
devem analisar os institutos processuais e sua aplicação na monitória nunca
olvidando seu maior objetivo: eliminar tempo desnecessário, custos elevados
e formalidades não pretendidas pelo legislador, que, caso sejam aplicadas,
apenas desvirtuará sua verdadeira natureza de tutela diferenciada que se
apresenta como mecanismo de efetividade processual32 .

5 NOTAS CONCLUSIVAS
Diante de todos esses aspectos abordados, percebemos que a monitória,

caso aplicada da forma correta, apresenta-se como um excepcional meio
para que se alcance os ideais de instrumentalidade do processo, que se tra-
duzem principalmente nas regras de efetividade. Uma das dificuldades já foi
vencida, sua reinclusão na legislação processual, mas a monitória ainda de-
verá enfrentar e superar diversos problemas, principalmente pelas lacunas
deixadas pelo legislador, atribuindo ao aplicador jurídico a missão de preen-
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cher esses espaços, medida que ao mesmo tempo em que se apresenta bené-
fica, também acarreta severos problemas no que concerne à diversidade de
monitórias que acabam por surgir.

É bem verdade que, por vezes, certas inovações na legislação, por che-
garem tardiamente ou conter incoerências, acabam por cair no desuso. Nou-
tro prisma, seja também destacado que certos institutos simplesmente dei-
xam de ser utilizados porque esbarram na incompreensão ou no inegável
conservadorismo que caracteriza os operadores do Direito, na sua maioria.

Outrossim, não seja esquecido que todo e qualquer dispositivo legal
requer interpretação, que não pode ser simplesmente literal ou burocrática,
mas que deve ser, sim, lógico-sistemática, especialmente quando se tratar
de questões polêmicas, controvertidas, versando matéria ainda não
sedimentada, mesmo se tratando de tema que não pode ser considerado
inédito, como no caso da monitória.

Interpretar os textos jurídicos, para aferir o real significado de seus
mandamentos, não é um fim em si e nem uma atividade lúdica. O trabalho
do intérprete é instrumental ou, pelo menos, deve estar voltado para a busca
da solução mais adequada, mais justa dos problemas suscitados e, principal-
mente, que mais atenda aos anseios da sociedade, dentre eles, e certamente
um dos de maior destaque, a efetividade.

Uma vez superadas as dúvidas que pairam sobre a ação monitória, essa
será facilmente vislumbrada como uma medida à frente do nosso processo
convencional, pois conciliando normas de processos distintos (conhecimen-
to e execução), a monitória conseguirá transpor barreiras hoje existentes
para que o detentor de um documento que carece de executividade possa
fundamentar um procedimento que formará, de uma forma bem mais célere,
um título executivo, levando ao credor a satisfação perquirida, sem descui-
dar-se, contudo, das garantias inerentes ao devedor.

 Para que isso ocorra, deverá a monitória ser mostrada como capaz de
realizar esse desiderato, estimulando assim os operadores a utilizarem-na e
fazerem com que ela ganhe a intimidade necessária para que os mistérios
que ainda a envolvem possam, gradativamente, ser solucionados.
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THE SO-CALLED “AÇÃO MONITÓRIA” AS AN
INSTRUMENT TO EFFECTIVE
JURISDICTIONAL PROTECTION

ABSTRACT
The article intends to analyse the “Ação Monitória”,
legal instrument aimed at rendering lawsuits more
effective. In this sense, the author explores the origins
and evolution of the instrument and the definitions of
effectiveness, rapidness and juridical safety.
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JURIDICTIONNELLE

RÉSUMÉ
Le présent travail a pour intente d´analyser l’action
« monitória » comme un moyen procédural pour que
s’atteigne l’efficacité de la procédure, principale cible
de la procédure civile moderne, analysant, de telle
façon, l’origine et l’évolution de l’action « monitória »,
les concepts d’efficacité, de célérité et de la sécurité
juridique.
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